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rREFETTURA uo sÃo coNçALo Do AMARANTB - cp.m.Á,
lÈr.ÈLrf g.LA..¡t_t SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
sAo GoNçAto
DO AMARÂNT€

pRocEsso DE tNEXtGtBtuDADE oe uclrnçÃo No 007.2024-sEFtN

1 - ABERTURA:

Pelo(a) llmo(a). Senho(a) Ordenador(a) de Despesas da SECREIARIA DE FINANçAS,
s(a), MARDEM JOSE MATOS HERCULANO, foi instaurado o presente processo de

|NEX|G|B|UDADE DE L|CITAçÃO ob¡etivando a CONTRATAçÃO O¡ EMPRESA

ESPECTALTZADA EM SERVTçOS POSTA|S, NA ENTREGA DE DOCUMENTOS OFlClAlS,
rNcLUrNDo rnMeÉrú o uso DE AR - Avrso DE REcEBTMENTo, pARA supRrR As
DEMANDAS DA SECRETARTA DE FrNANçAS oo vtur.¡¡cípro DE sÃo cottçllo Do
AMARANTE.CE.

A Secretaria Municipal das Finanças dentre outras atribuiçöes, é responsável pelo
planejamento, execução e monitoramento das atividades da arrecadação municipal. A

necessidade da contratação de serviços de postagem de documentos permitirá atender
a Divisão de Tributos que têm a necessidade principal de postagem dos boletos do
IPTU, bem como a eventual necessidade de envio de notificaçöes fiscais, intimaçóes de
contribuintes etc,, por outros setores. O envio dos boletos de notificação/cobrança do
IPTU aos contribuintes municipais, para além de fomentar a arrecadação, objetiva-se
em promover a cidadania na medida em que alerta o cidadão/contribuinte sobre sua

responsabilidade no financiamento dos gastos públicos.

As receitas oriundas dos tributos municipais direcionam-se a ordenar o pleno
desenvolvimento das funçöes sociais da cidade e garantir o bem-estar dos munícipes,
destinando estas receitas para saúde, educação, limpeza pública e outras áreas de
interesse público, Além de impactar negativamente na prestação de serviços públicos, a

ausência da aquisição do material objeto deste processo poderá configurar
desobediência à obrigatoriedade de cobrança do IPTU pelo município, fazendo com
que os gestores municipais sejam penalizados nos termos da Lei de lmprobidade
Administrativa.
Para além do dever de cobrar os tributos, o município precisa empreender todos os

esforços técnicos, tecnológicos e intelectuais para que a entrada destas receitas seja

célere, visto que a qualidade de vida dos municipes depende, boa parte, da existência
de investimento a ser realizado pelo poder público municipal.
Cumpre ressaltar ainda que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é detentora
de monopólio público de serviços postais, habilitada a prestar serviços de comunicação
em geral - remessa de correspondências, conforme se pode observar nos seguintes
dispositivos legais: Decreto-Lei n'509, de 20 de março de 1969; no art.9" da Lei n"
6.538, de 22 de junho de 1978; Lei n" 12.490, de 16 de setembro de 2011;e nas demais
normas complementares, sendo portanto o único prestador / fornecedor do serviço

aqui solicitado.
3 . DO FUNDAMENTO JURíDICO:

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do
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artigo 37, XXI da Ct/88, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve
deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensávele inexigível,

'Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer

dos poderes do Uniõ0, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedeceró oos princípios de legolidode,
impessoalidade, morolidode, publicidade e eficiêncio!' E também,

o seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os cosos especifÍcodos na legíslacão, as

obros, serviçost compros e olienoções serão contratados medionte
processo de licitação pública que ossegure iguoldade de

condições a todos os concorrentes, com clóusulas que

estobeleçom obrigoções de pagomento, montidas as condições

efetivas da proposto, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificoção técnica e econômico indispensável à

gorantio do cumprímento das obrigoções.

(Grifado para destoque)

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de contratos
administrativos. Contudo, esta norma constitucional ressalvou algumas situaçöes em
que a Administração estará isenta de realizar o procedimento licitatório, situando-se aí

a inexigibilidade de licitação, disciplinada no CAPíTULO Vlll, Seção ll da Lei no

14.133/2021, em especial no caput do art, 74, inciso l, ipsis |iteris:

"Art, 74, É Ínexígível a lícitação quando inviável a
competíção, em especial nos casos de:

| - oquisição de materiois, de equipamentos ou de gêneros ou
contratøção de serviços que só possam ser fornecídos por
produtor, empresa ou representante comercÍal exclusívos;

Afase preparatória do procedimento, regulada pelo artigo72, inciso l, da Lei Federal no

14.133/202117 é uma etapa da Nova Lei de Licitaçöes que demonstram a necessidade

do fortalecimento do planejamento na contratação.

No presente caso, está será composta pelos elementos constantes do termo
autorizativo do procedimento, tendo, assim, os requisitos indispensáveis ao
planejamento da demanda e portoda a execução contratual, tais como:

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD;

b) Estudo Técnico Preliminar - ETP;

c) Tabelas dos preços praticados pela ECT;
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d) Documentos de Habilitação e correspondentes a exclusividade;

e) Termo de Referência - TR;

0 Minuta de Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos da

ECT;

g) Despacho à Assessoria Jurídica;

h) Parecer Jurídico;

i) Autorizaçãoda lnexigibilidade.

A respeito da exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na

exploração dos serviços postais, importante ressaltar o exposto no art. 20 do Decreto
Federal no 6.639, de 7 de novembro de 2008 e no art. 130 do Estatuto Social da EBCT

aprovado na 26a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/09/2022, ín verbis:

Decreto Federal no 6.639/2008:
Art. 20 A implontação e a manatenção da øtivÍdade de

franqulo postal será realÍzøda, exclusivomente, pela
Empresa BrasÍIeÍra de CorreÍos e Telégrafos - ECT, sob a
supervisão do MÍnistérío das ComunÍcoções, na forma da Lei
no 6.538, de 22 de junho de 1978, e deste Decreto, no

desempenho de atividades ouxiliares relativos ao serviço postal,

consoante o disposto no 5 1o do art. 1o do Lei no 11.668, de 2 de

maio de 2008.

Estatuto Social dos Correios:
Art, 130. A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços
de que tratam os incisos I a lll do caput do art. 90 da Lei no

6.538, de 22 de junho de 1978, conforme inciso X do caput do
art. 21 da Constituição 

(grifei)

O art. 90 da Lei no 6.538n8, em seus incisos de I a lll, além do inciso X do art. 21 da
Constituição Federal, por sua vez, dispöem respectivamente que:

Lei no 6.538/78:
Art. 90 - São exploradas pela União, em regime de
monopólio, as seguintes atividades postais:
| - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a

expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;
ll - recebimento, transpofte e entrega, no território nacional, e a
expedição, para o exterior, de correspondência agrupada;
lll - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de
franqueamento postal.

Constituição Federal de 1988:
Art.21. Compete à União:
(...)
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X - manter o serv¡ço postal e o corre¡o aéreo nacional;
(grifei)

O STF na ADPF n.46 decidiu:

"Emente

EMENTA: ARGUTÇÃO DE DESCUMPRTMENTO DE PRECBTO

FIJNDAMENTAL, EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE

coRRESpONDÊNC|AS. SERVTÇO POSTAL CONTROVÉRStA

REFERENTE À M TCOTNEL 6,538, DE 22 DE JIJNHO DE 7978.

ATO NORMATTVO QUE REGTJLA D|RE|TOS E OBRIGAçÖES

CoNCERNENTES. AO SERVTÇO POSTAL PREVTSÃ,O DF SANçOES

NAS HI?OTESES DE VTOLAçAO DO PRtVtLÉGtO POSTAL,

COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL

vtcENTE. ALEGAçÃO DE AFRONTA AO DTSPOSTO NOS

ARTIGAS 1o, INCISO lV; 50, INCISO Xlll, 770, CAPUT, INCISO lV E

\ARÁGRAFO ÚN\CO, E 173 DA CONST|TUrcAO DO BRASTL

vtotAçAo Dos pïtNcíptos DA uvRE coNCoRRÊNCtA E uvRE
tNtctATtvA, NAo-1ARACTERIZAçAA. ARGUTçAO JULGADA

IMPROCEDENTE, INTERPRETAÇAO CONFORME À

coNsrtrutÇÃo coNFERtDA Ao ARTtGo 42 DA LEt N, 6.s38,

QUE ESTABELECE SANçÃO, SE CONFTGURADA A VTOLAÇAO DO
PRtVtLÉGtO 1OSTAL DA UNIAO. APLTCAÇAO ÀS nnWOtAeS
POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9*. DA LEl. 1. O serviço postal

- conjunto de atividodes que torna possível o envio de

correspondêncío, ou objeto postal, de um remetente para
endereço finol e determinodo - não consubstancia atividade
económica em sentido estrito. Servíço postal é seruíço priblÍco.
2, A otividode económica em sentido amplo é género que

compreende duøs espécies, o serviço público e a atividqde
económica em sentido estrito, Monopólio é de atividode
económica em sentido estrito, empreendida por agentes
econômicos privados. A exclusividade da prestação dos seruíços

públícos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e

privilégio são distintos entre si; ndo se os deve confundir no
âmbito do linguagem jurídica, qual ocorre no vocobulório vulgar.

3. A Constítuíção do BrasíI confere à Uníão, em caráter
exclusívo, a exploração do seruíço postal e o correio aéreo
nocional [ørtigo 20, inciso X],4, O serviço postal é prestado
pela Empreso Brasileíra de CorreÍos e Telégrofos - ECT,

empresa públÍca, entídode da AdmÍnístração Indíreta da
UnÍão, criada pelo decreto-lei n, 509, de l0 de março de
1,969, 5. É imprescindívet distinguirmos o regime de privilégio,
que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de

monopólio sob o qual, algumas vezes, o exploração de atívidode
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econômica em sentido estrito é empreendido pelo Estado. 6. A
Empresa Brasileira de CorreÍos e Telégrøfos deve atuør em
regíme de exclusívÍdade na prestação dos servíços que lhe
incumbem em sÍtuação de priviléglo, o prívilégío postal, 7.

Os regimes jurídicos sob os quois em regra são prestodos os

serviços públicos importom em que esso otividade sejo

desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regrat o do

exclusividade. B. Arguição de descumprimento de preceito

fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunol deu

interpretoção conforme à Constituiçõo ao artigo 42 do Lei n.

6,538 poro restringir a sua aplicoção às atividades postais

descritas no ortigo 9o desse ato normativo"
(grifei)

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que:

'O monopólio caracteriza-se quando existe um único
fornecedor para um produto ou serviço no mercado. lsso
envolve, inclusive, seruiços públicos." (JUSTEN FILHO, Marçal.

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15.

Ed. São Paulo: Dialética,2012, p, a14)
(grifei)

Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no procedimento
licitatório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes

Meireles, senão vejamos:
"em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
proposta quando apenas um é proprietário do bem
desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de
atender às exigências da Administração no que concerne à

realização do objeto do contrato' (MEIRELES, Hely Lopes.

Di reito ad ministrativo brasi leiro, cit,, p.27 4),
(grifei)

O Tribunal de Contas de Santa Cantarina já se manifestou a respeito da inexigibilidade
de licitação para contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através do
Prejulgado no 165'l:

O Centro de Informática e Automação de Santa Catarina
S.A. - CIASC pode conjuntamente com os municípios
contratar, por inexigibilidade de licitação, a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para o envio de
notificações de infração de trânsito, desde que o referido
contrato represente economia às partes contratantes e seja
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formalizado conforme as normas inerentes aos contratos
administrativos (art.54 e seguintes da Lei Federal no 8.666/93).

(grifei)

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratação sob o manto do art. 74, inciso l, da

Lei Federal no 14.133/21, e art.90, l, da Lei Federalno 6.538, de 22 de junho de'1978.

A escolha recaiu sobre a EMPRESA BRASITEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS . ECT

inscrita no CNPJ sob o no 34,028.31610001-03, tendo em vista que são exclusivos os

serviços postais que se enquadrem nas tipologias dos incisos do art, 90 da Lei no 6.538,

de 1978 (cartas, cartöes-postais e correspondências agrupadas), assim como a solução

escolhida pela administração são os serviços de recepção, transporte e entrega

domiciliar de documentos relativos à CARTA COMERCIAL, em âmbito nacional, com
peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas, Portanto, no caso concreto, o objeto
está em consonância com os serviços prestados sob monopólio.

Além disto, a ECT comprovou que preenche todos os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessários para o objeto da contratação,

5 - DA JUSTIFICATIVA DE PRECO:

No caso em tela, embora exigido pelo art. 72, Vll da Lei no 14.133/2021, não cabe
justificativa de preço por tratar-se de fornecedor exclusivo e sob o regime de
monopólio, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim, cabe à

Administração aderir ao preço praticado pelo único fornecedor, na forma da Tabela de

Preços vigente da ECT.

Mesmo assim, a Administração verificou se o preço a ser contratado encontra-se em

consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos pela

Administração Pública em contrataçöes similares, de forma que não exista

superfatu ramento,

Logo, trago abaixo os valores unitários de contrataçöes similares de outras

administrações públicas junto à ECT, que comprovam que o valor praticado é também
aqueles encontrados na Tabela de Preços da empresa, vejamos:

Fortaleza/CE - lnexigibllidade no P10583512023
Fo nte: https://m u n ici pi os:
licitacoes.tçe.ce.gov.b,r/indexJrhp/dispensa inexibilidade/detalhes/proc/.214471llicit/36
76s
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Pacatuba/CE - lnexigibilidade no 12.00412023
Fonte:https://m u n ici pi os -

licitacops.tce.ce.gov,brlindg{.php/S[qpg:Sa i.nexibilidadq/dqtajhes/pqoç/22093'1/licit/38
578

1. ÈÈr"iço! Náelsna¡$
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A duração estimativa da contratação será por prazo indeterminado, desde que

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários

vinculados à contratação, conforme art. 109 da Lei no 14.133/2021.

7 - DO PAGAMENTO:

O Pagamento dos serviços será efetuado conforme CLAUSULA SEXTA da Minuta de

CoNTRATO MÚLTTPLO DE PRESTAçAO Or SERV|çOS E VENDA DE PRODUTOS da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024

da Prefeitura Municipal de SAO GONçALO DO AMARANTE/CE.

VALOR EST¡MADO DA CONTRATAçÃO PARA O EXERCíC|O FTNANCEIRO DE 2024:
R$ 98.961,50 (noventa e oito mil, novecentos e sessenta e um reals e cinquenta
centavos).

As despesas serão consignadas nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
,/ Unid, Orçamentária: 0401 - Secretaria de Finanças;

./ Projeto/Atividade: 04 123 0006 2.019 Manutenção e Funcionamento da

Secretaria de Finanças;

,/ Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Ïerceiros - Pessoa

Jurídica;

,/ Subelemento: 3.3.90,39.99 Outros Serviços de Terceiros PJ

./ Fonte de Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

São Gonçalo do Amarante /CE, 17 de Julho de 2024.

MARDEM
DE

SECRETARIA DE ANçAS
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